
 
 

 

  DECRETO Nº 1439/2017, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017.  

APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL  DE 
TURISMO DE JUQUIÁ/SP. 

 
 

   RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
 
 
    DECRETA: 
 

  Art. 1º- Fica aprovado na forma do anexo único, o REGIMENTO 
INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE JUQUIÁ/SP. 
 
     Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 01 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
 
 
 

RENATO DE LIMA SOARES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ALAN RODRIGO DE ALMEIDA CORREA 

Diretor do Departamento Municipal  de Governo e Administração 
 
 
 
 

ROGERIO DA SILVA BISPO  
Diretor do Departamento Municipal de Esporte, Turismo e Lazer 

 
 
 
 

CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO 
OAB/SP 93364 

                Diretor do Departamento Municipal de Negócios Jurídicos 
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